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Lei 18287 - 04 de Novembro de 2014

 
Publicado no Diário Oficial nº. 9327 de 6 de Novembro de 2014 
 

Súmula: Alteração de dispositivos das Leis nº 16.023, de 19 de dezembro de 2008, nº 16.024, de 19 de
dezembro de 2008 e nº 16.748, de 29 de dezembro de 2010, que dispõem sobre o Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Paraná.

 
A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

 
Art. 1º O caput do § 2º do art. 8º da Lei nº 16.023, de 19 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

  
“§ 2º Os ocupantes do cargo da carreira de Técnico Judiciário e Técnico de Secretaria podem ser designados
para atividades internas e externas concernentes com as atribuições de Oficial de Justiça, Comissário da
Infância e Juventude, Porteiro de Auditório e Leiloeiro, sob estas denominações para fins de identificação
funcional, observado o seguinte:”

 
Art. 2º O art. 6º da Lei nº 16.023, de 2008, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte
redação:

  
“Parágrafo único. Os servidores dos Quadros de Pessoal de 1º Grau e da Secretaria do Tribunal de Justiça
poderão ser lotados na Escola dos Servidores do Poder Judiciário, na forma estabelecida em Decreto da
Presidência do Tribunal de Justiça.”

 
Art. 3º O art. 53 da Lei nº 16.024, de 19 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido do parágrafo
único, com a seguinte redação:

  
“Parágrafo único. A relotação dos servidores efetivos remunerados exclusivamente pelos cofres públicos,
cujos cargos serão extintos à medida que vagarem, poderá ser estabelecida em Decreto da Presidência do
Tribunal de Justiça.”

Art. 4º O cargo de Agente de Limpeza pertencente ao Grupo Ocupacionalde Apoio Operacional Básico da
parte suplementar do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição passa a ser
denominado Auxiliar Judiciário de 1º Grau, alterando-se o art. 37 da Seção VII do Capítulo IV do Anexo X da
Lei nº 16.748, de 29 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

  
                                                                    “ANEXO X

                                                                    CAPÍTULO IV 
                                                                           (…)

                                         SEÇÃO VII – AUXILIAR JUDICIÁRIO DE 1º GRAU.
  

Art. 37. Ao Auxiliar Judiciário de 1º Grau incumbe realizar atividades básicas de apoio operacional às
unidades de 1º Grau de Jurisdição.

  
Parágrafo único. Consideram-se atividades básicas de apoio operacional aquelas relativas à execução de
tarefas de suporte técnico

 e administrativo, de baixa complexidade, bem como aquelas vinculadas a especialidades inerentes a cada
unidade e as que venham a surgir no interesse do serviço.”

 
Parágrafo único. Decreto Judiciário disporá sobre as atribuições específicas do cargo previsto no caput
deste artigo.

 
Art. 5º A alteração da nomenclatura do cargo prevista no art. 4º desta Lei não acarreta em redistribuição ou
alteração da lotação de seus  ocupantes.

 
Art. 6º A Tabela 4 do Anexo V da Lei nº 16.748, de 2010, passa a vigorar de acordo com o Anexo desta Lei.

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Alterado   Compilado   Original   

javascript:self.location='/legislacao/pesquisarAto.do?action=iniciarProcesso&retiraLista=true&site=1';
javascript:voltar();
javascript:voltar();
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=132398
javascript:void(0);
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=16429&codItemAto=170466#806752
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=16429&codItemAto=170436#806755
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=44268&codItemAto=354221#1267904
javascript:exibir(1);
javascript:exibir(3);


22/03/2019 https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=132398&indice=1&totalRegistros=18

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=132398&indice=1&totalRegistros=18 2/2

topo

© Casa Civil do Governo do Estado do Paraná 
Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n 
80530-909 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná

Palácio do Governo, em 04 de novembro de 2014.
 

 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado

Desembargador Guilherme Luiz Gomes 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado

Cezar Silvestri 
Chefe da Casa Civil
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